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PREFEITURA DE MORENO ~
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N°JJ3- DE _ SETEMBRO DE 2023

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR

RECURSOS RECEBIDOS DA UNIÃO PARA

CUMPRIMENTO DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA

COMPLEMENTAR DE QUE TRATA A EMENDA

CONSTITUCIONAL 127/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORENO, no uso de suas atribuições legais,

submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o incluso projeto de Lei.

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para os servidores municipais

enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e parteiras, valores

recebidos da União, através do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo único. A transferência mencionada no caput desse artigo, destina-se ao

cumprimento da assistência financeira complementar da União de que trata a Emenda

Constitucional 127 de 22 de dezembro de 2022, decisão do STF no Segundo Referendo

na Medida Cautelar na ADI 7222 e a portaria GM/MS 1.135 de 16 de agosto de 2023 ou

outra que vier a substituí-la,

Art. 2° O Município transferirá valores a cada servidor, de acordo com o recebido do

Ministério da Saúde e no limite destes e informado no InvestSUS

(https://investsus.saude.gov.br/).

Art. 3° Fica o Município de Moreno desobrigado a transferir qualquer tipo de quantia, aos

servidores que não estão listados no sistema InvestSUS.

Art. 4° Na hipótese de valores complementares, da mesma natureza, para as categorias

mencionadas no art. 1°, ficando desde já, o poder executivo autorizado a fazer o repasse.

Art. 5° A autorização instituída pela presente Lei destina-se a abertura de crédito

suplementar orçamentário até o valor necessário ao cumprimento das obrigações e

abrange o exercício financeiro de 2023.
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Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Moreno-PE, 18 de setembro de 2023
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Prefeito de Moreno
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MORENO
Casa Henrique Barbosa da Paz Portela

yvwvv .C:E~V!TLºm.br
E-MAIL-camara@_fnwm.org.br

PARECER

RELATÓRIO

Chega a Comissào de, Justiça e Redação, o Projeto de Lei de N°
133/2023, autoria do Chefe do Poder Executivo, dispondo a autorização para pagamento
do piso da enfermagem aos profissionais do Município.

o projeto foi lido em plenário e encaminhado a Comissão para

análise.

NO M~~RITO

Trata-se de formalidade para perrmur o repasse dos valores
fixados na EC n° 127/2022 que cria o piso da enfermagem.

Conforme decidido na AOl 7222 cabe a Umão assegurar o
repasse dos recursos necessários para pagamento do valor do piso. uma vez que ela
criou a despesa para outros entes federados. l' que não se permite no nosso

ordenamento.

Conforme se sabe. o repasse foi feito, cabendo ao Município
viabilizar ° pagamento.

CONCLUSÃO

Isto posto. inexistindo impedimento legal, a Comissão se
manifestam favoravelmente a tramitação e aprovação do Projeto de Lei n0133/2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MORENO
Casa Henrique Barbosa da Paz Portela
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PARECER

RELATÓRIO

Chega a Comissão de finanças e Orçamento, o Projeto de Lei de
133/2023, autoria do Chefe do Poder Executivo, dispondo sobre a autorização para
repasse do complemento salarial dos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem c

parteiras.

O projeto foi lido em plenário e encaminhado a Comissão para

análise.

NO MF~RITO

O projeto prevê a autorização para repasse aos profissionais da

enfermagem e parteiras, dos valores repassados pela União para que se pague o que se

fixou como piso.

Analisando o projeto. não se constata impedimento regimental

para a sua tramitação até a apreciação pelo plenário, se revestindo da Boa l'écnica

legislativa.

O projeto é portanto, o instrumento de viabilizar o cumprimento

da Emenda Constitucional n° 127/2022. inclusive. o repasse foi feito com valor

retroativo a competência maio de 2023.

A manifestação desta comissão se dá em razão da fixação da
competência dela no regimento, que determina que ela deve se manifestar sobre matéria
de ordem financeira e nesse sentido. a CFO se manifesta favorável a matéria.

CONCLUSÃO
Isto posto, inexistindo impedimento legal. a Comissão se

manifestam favoravelmente a tramitação e aprovação do Projeto de Lei n° 133/2023.

setembro de 2023.
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